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DIRETORIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU, NESTA DATA, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
Proc: 1.582/09
Interessado:  Dr. Luiz de Albuquerque Medeiros Filho,
Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo. Pedido de providências.
Envio do procedimento à Diretoria de Pessoal da PGJ, que
informou a inexistência de função gratificada no âmbito do
órgão ministerial. Pela impossibilidade de atendimento”.
Proc: 1.753/09
Interessado: Dr. Jorge Luiz Bezerra da Silva, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa. Lavre-
se a portaria respectiva. Após, arquive-se.
Proc: 1.785/09
Interessado: Grupo Estadual de Combate às Organizações
Criminosas - GECOC.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica. Ao Chefe
de Gabinete para as providências cabíveis.
Proc: 1.801/09
Interessado: Dr. Alberto Tenório Vieira, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa. Lavre-
se a portaria respectiva. Após, arquive-se.
Proc: 1.802/09
Interessado: Dr. Carlos Eduardo Baltar Maia, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa. Lavre-
se a portaria respectiva. Após, arquive-se.
Proc: 1.824/09
Interessado: Dr. Izadílio Vieira da Silva Filho, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa. Lavre-
se a portaria respectiva. Após, arquive-se.
Proc: 1.951/09
Interessado: Dr. Vicente Felix Correia, Procurador de
Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.
Proc: 1.953/09
Interessado: Dra. Maria José Alves da Silva, Promotora de
Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho:  Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo. Licença médica por período
superior a 30 (trinta) dias. Apresentação de atestado médico.
Necessidade de laudo pericial de serviço médico oficial.
Aplicação do art. 64, inciso I e art. 65 da Lei Complementar
15/96. Intime-se a ora interessada para comparecer a
Diretoria de Pessoal da PGJ para as providências necessárias
junto à Junta Médica do Estado”.

Proc: 1.956/09
Interessado: Marcus Paulo da Costa Barros.
Assunto: Requerendo certidão.
Despacho:  À DG para as providências cabíveis. Após,
arquive-se.
Proc: 1.957/09
Interessado: Promotoria de Justiça de Novo Lino.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo. Formalização de Convênio
de Cooperação Técnica entre o Município de Novo Lino e o
Ministério Público do Estadual. Hipótese de inexigibilidade
de licitação, aplicação do art. 166 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. Aprovação da minuta apresentada. Pelo
deferimento. Encaminhe-se uma via da minuta, ao ora
interessado para às providências cabíveis”.
Proc: 1.962/09
Interessado: Thiago Adion Rodrigues Melo, funcionário desta
Procuradoria-Geral de Justiça..
Assunto: Requerendo certidão.
Despacho:  Defiro. À DP para as providências cabíveis. Após,
arquive-se.
Proc: 1.970/09
Interessado: Escola Superior do Ministério Público de Alagoas
- ESMP/AL.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  À Diretoria Administrativa para as providências.
Processo FEMPEAL nº 03/2009
Interessado: Departamento de Auditoria Contábil da
Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo. Servidores públicos/
auditores. Curso de capacitação e aperfeiçoamento na área
de sua atuação. Hipótese de aplicação do art. 24, inciso II
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Possibilidade de
contratação direta. Pelo deferimento, após o cumprimento
da exigência ora exarada”.
O CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. FERNANDO AUGUSTO DE
ARAÚJO JORGE, DESPACHOU, NESTA DATA, POR
DELEGAÇÃO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 1.785/09
Interessado: Grupo Estadual de Combate às Organizações
Criminosas - GECOC.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à Secretaria de Defesa Social/
Delegacia-Geral de Polícia. Acolhendo na integra o parecer
da Assessoria Técnica.
Proc: 1.862/09
Interessado: Gabinete Civil do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Em face da expedição do  Ofício Gab nº 102/
2009, resta providenciado o objeto dos presentes autos,
arquive-se.
Proc: 1.966/09
Interessado: Marcos Antônio Pereira Braga.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça
Coletiva Especializada de Defesa da Saúde, do Idoso e do
Deficiente – PRODSID.
Diretoria Geral da Procuradoria Geral de Justiça, em
Maceió,  28 de julho de 2009.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Oficial de Ministério Público/Diretoria Geral

PORTARIA nº 717, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais
e na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar
15/96 e em atendimento ao pedido formulado no processo
PGJ nº 1.590/09, resolve designar os membros do GECOC
para funcionarem, conjunta ou separadamente, com a
Promotoria de Justiça de Flexeiras, de 1ª entrância, nos autos
do Processo nº 011.07.500048-3 (02 volumes), em
tramitação no Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de
Flexeiras.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 718, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais
e na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar
15/96 e em face do disposto no art. 15 do Ato Normativo nº
01 de 04 de janeiro de 2007:

Resolve HOMOLOGAR o resultado das avaliações de
Desempenho no Estágio Probatório, 1ª avaliação, 2ª
avaliação, 3ª avaliação e resultado final, consoante o parecer
da Comissão de Estágio Probatório instituída pela portaria
PGJ nº 125/09, anexo I do presente Ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 719, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS,  no uso de suas atribuições legais,
resolve dispensar de suas  atividades regulamentares os
Promotores que efetivamente estão participando como
representantes do Ministério Público do evento “Mutirão
Carcerário”, promovido pelo Tribunal de Justiça, no período
de 27 a 31 de julho do corrente ano.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 720, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais
e na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº
15, de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor
do Dr. CARLOS EDUARDO BALTAR MAIA, Promotor
de Justiça de Murici, de 2ª entrância, 06 (seis) meias diárias,
no valor unitário de R$ 148,50 (cento e quarenta e oito reais
e cinquenta centavos), perfazendo um total de R$ 891,00
(oitocentos e noventa e um reais), em face da despesa com
seu deslocamento à Promotoria de Justiça de Messias, de 1ª
entrância, nos dias 04, 05, 12, 19, 26 de maio e 09 de junho
do corrente ano, correndo a despesa por conta da verba
030004, categoria econômica 339014 do orçamento vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA nº 721, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais
e na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº
15, de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor
do Dr. IZADÍLIO VIEIRA DA SILVA FILHO, 6º Promotor
de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, 04 (quatro)
meias diárias, no valor unitário de R$ 148,50 (cento e quarenta
e oito reais e cinquenta centavos), perfazendo um total de R$
594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais), em face da
despesa com seu deslocamento à Promotoria de Justiça de
Maravilha, de 1ª entrância, nos dias 03, 04, 10 e 17 de junho
do corrente ano, correndo a despesa por conta da verba
030004, categoria econômica 339014 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 722, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS,  usando de suas atribuições legais
e na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº
15, de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor
do Dr. JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA, Promotor de
Justiça de Colônia Leopoldina, de 1ª entrância, 05 (cinco)
meias diárias, no valor unitário de R$ 133,65 (cento e trinta e
três reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo um total
de R$ 668,25 (seiscentos e sessenta e oito reais e vinte cinco
centavos), em face da despesa com seu deslocamento à
Promotoria de Justiça de Novo Lino, de 1ª entrância, nos
dias 01, 08, 15, 19 e 22 de junho do corrente ano, correndo
a despesa por conta da verba 030004, categoria econômica
339014 do orçamento vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 723, DE 27 DE JULHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS,  usando de suas atribuições legais
e na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº
15, de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor
do Dr. ALBERTO TENÓRIO VIEIRA, 7º Promotor de
Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância, 04 (quatro) meias
diárias, no valor unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta e
cinco reais), perfazendo um total de R$ 660,00 (seiscentos e
sessenta reais), em face da despesa com seu deslocamento à
Promotoria de Justiça de Igreja Nova, de 1ª entrância, nos
dias 02, 09, 16 e 19 de junho do corrente ano, correndo a
despesa por conta da verba 030004, categoria econômica
339014 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Promotoria de Justiça da Fazenda Estadual

PORTARIA N° 153/2009

A Promotoria de Justiça da Coletiva da Fazenda  Estadual,
através da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129 da
Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional
n° 7.347/85; artigos 25, IV, “a”, e 26, I, da Lei Nacional n°
8.625/93, CONSIDERANDO  que:

1 – Há notícias de que as Escolas Estaduais Senador Rui
Palmeira- PREMEN, Professora Izaura Antônia Lisboa -
EPIAL, e Adriano Jorge, enfrentam dificuldades relacionadas
à carência de intérpretes para surdos, o que causa prejuízo a
prestação adequada do serviço de educação;
2 - O acesso ao ensino obrigatório, gratuito, de qualidade é
direito público subjetivo e seu não-oferecimento ou oferta
irregular, importa responsabilidade das autoridades
competentes na forma dos §§ 1º e 2º, art. 208 da Constituição
Federal/88;
3 – O Estado tem o dever de garantir atendimento de
educação especializada aos portadores de deficiências, em
atendimento à determinação constante do inciso III, artigo
208, da vigente Constituição Federal;
4- O Ministério Público é Instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado e incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e individuais indisponíveis, difusos ou coletivos, devendo, para
isso, adotar os instrumentos previstos na legislação pátria;

RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo nº 238/2009 com o
intuito de assegurar o direito de acesso à educação e defesa
da dignidade humana, na forma estabelecida pela Constituição
da República . Para tanto, determina a adoção das seguintes
providências:
I. Autuação e registro da presente Portaria no Livro de
Registro de Procedimentos Administrativos;
II. A publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado
de Alagoas;
III. Expedição dos ofícios necessários
IV. Realização das inspeções necessárias.
Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

 Maceió, 28 de julho de 2009.

MARIA CECÍLIA PONTES CARNAÚBA
    Promotora de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA
ESPECIALIZADA

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço,
Maceió-AL, CEP: 57025-400. Fone: (82) 3356-7201

Interessados: Ministério Público Estadual - Fórum sobre
Poluição Sonora (PSIU/UFAL).

Assunto: Poluição sonora causada pela emissão de ruídos
acima dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira
Regulamentar- (NBR) 10.151.

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA

Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do
ano de 2009 (dois mil e nove), às 10:00 horas, na sala de
audiências da Promotoria de Justiça Coletiva Especializada
de Defesa do Meio Ambiente, onde presentes se
encontravam o Promotor de Justiça do 4º Cargo da
Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de Defesa do
Meio Ambiente  in fine firmado, compareceram: a Secretaria
Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – SEMPMA, o
Sr. Antônio Correia da Silva Neto, coordenador de controle
ambiental e empreendimentos, CPF nº 031.322.664-42, e a
compromitente, Centro Esportivo Canarinho, pessoa jurídica
de direito privado, CNPJ nº 07.573.100/0001-56 e NIRE
27200383089 com sede à Rua Estatístico Teixeira de Freitas,
nº 63, Pinheiro, Maceió, Alagoas, tendo tomado ciência do
que consta nos presentes autos de  Procedimento
Administrativo nº 1416/09, que cuida de poluição sonora
causada por sua atividade e pretendendo ajustar-se aos
regramentos legais, evitando com isso sujeição ao pólo
passivo em sede de ação civil pública de que cuida a Lei
Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil
Pública), e;

CONSIDERANDO que todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e
futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora -
causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151 – provoca perturbação da saúde mental, ofendendo
o meio ambiente e, conseqüentemente, afetando o direito
difuso e coletivo, “à medida em que os níveis excessivos de
sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na
relação entre as pessoas, sobretudo quando acima dos limites
suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso
noturno e ao sossego público, em especial nos grandes centros
urbanos”;

CONSIDERANDO a exigência legal de
Autorização Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou
degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº
4.548, de 21 de novembro de 1996 – Código Municipal de
Meio Ambiente de Maceió);

Firmam o presente compromisso de
ajustamento de conduta às exigências legais, ao teor do art.
5º, § 6º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei
da Ação Civil Pública).

I - DAS PARTES

COMPROMISSÁRIO: Ministério Público do Estado de
Alagoas.

INTERVENIENTE ANUENTE: Secretaria Municipal de
Proteção ao Meio Ambiente - SEMPMA.

COMPROMITENTE: Centro Esportivo Canarinho.

II - DOS COMPROMISSOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A
compromitente assume a obrigação de não fazer, no sentido
de não realizar ou permitir que se realize qualquer atividade
que provoque emissão de sons e ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151, e que o horário das atividades esportivas (futebol)
será desenvolvido das 8:00 às 22:00 horas, com tolerância
máxima de 30 minutos para o encerramento, desde que
esporádica;

CLÁUSULA SEGUNDA: A
compromitente assume a obrigação de fazer constar,
obrigatoriamente, como cláusula vinculante em qualquer
eventual futuro contrato de venda, compra, doação,
empréstimo e locação, do imóvel em tela, com a finalidade
de transferir a obrigação inserta na cláusula primeira, de modo
a ser obtida idêntica adequação de conduta por parte de
terceiros, proprietários, possuidores, arrendatários e
respectivos sucessores;

CLÁUSULA TERCEIRA: A
compromitente assume a obrigação de fazer, no sentido de
só promover, realizar ou permitir que se realize eventos ou
qualquer atividade que provoque a emissão ou propagação
de sons e ruídos, após o licenciamento ambiental do evento
ou atividade pela Secretaria Municipal de Proteção ao Meio
Ambiente – SEMPMA, na forma do art. 34 da Lei Municipal
nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 (Código Municipal
de Meio Ambiente de Maceió), bem como, em 90 (noventa)
dias, preparar um local fechado para a realização de eventos
com som mecânico ou bandas.

CLÁUSULA QUARTA: A Interveniente
Anuente promoverá a fiscalização do cumprimento do
presente ajuste de conduta, realizando vistorias nos dias e
horários tidos como de ocorrência de poluição sonora,
procedendo a medições de sons e ruídos na forma da
legislação de regência, comunicando (em caso de
descumprimento) a Promotoria de Justiça Coletiva
Especializada de Defesa do Meio Ambiente, com remessa
do Relatório Técnico respectivo, sem prejuízo da atuação
administrativo que lhe couber;

CLÁUSULA QUINTA: O presente
Compromisso de Ajustamento de Conduta independe de
homologação judicial, ao teor do que dispõe a Lei nº 7.347/
85, valendo como título executivo extrajudicial, sendo que o
descumprimento de qualquer obrigação ora assumida
implicará no pagamento de multa diária a ser fixada pelo juiz
competente, na forma do art. 645 do Código de Processo
Civil, sem prejuízo de possível responsabilização
administrativa e/ou criminal de atos daqueles que atentem
contra as obrigações descritas neste ajuste de conduta.

CLÁUSULA SEXTA:  Os valores
referentes ao não cumprimento do presente ajuste serão
revertidos ao Fundo Municipal de Proteção Ambiental,
instituído pelo art. 167 da Lei Orgânica do Município de
Maceió e regulamentado pelo Decreto nº 5.892, de 04 de
agosto de 1999, devendo os recursos ser utilizados
prioritariamente no combate a poluição sonora no Município
de Maceió, através de depósito junto à conta do Banco do
Brasil nº 5529-8, agência 3557-2.

E por estarem de acordo com as cláusulas
suso transcritas, apõem suas assinaturas, surtindo com isso
os seus jurídicos e legais efeitos.

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Promotor de Justiça

4º Cargo – PJCEDMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO
MEIO AMBIENTE

COMPROMITENTE

    ======================================================
    > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < <

    ======================================================
     AO(S) ‘27’ DIA(S) DO MÊS DE JULHO O
FUNCIONÁRIO
    COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCOLO,
ENCAMINHOU ATÉ AS
    16:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS:

    Proc.1960 / 2009
    Interessado:
    FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAçãO
    Assunto:
    ENCAM. DOCUMENTOS E REQ.
PROVINDÊNCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.1961 / 2009
    Interessado:
    FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAçãO
    Assunto:
    ENCAM. DOCUMENTOS E REQ.
PROVINDÊNCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.1962 / 2009
    Interessado:
    THIAGO ADION RODRIGUES MELO
    Assunto:
    REQ. CERTIDÃO P/TEMPO DE SERVIÇO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.1963 / 2009
    Interessado:
    DR. ALBERTO TENORIO VIEIRA,PROMOTOR DE
JUSTIçA
    Assunto:
    REQ. REMARCAÇÃO DE FÉRIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.1964 / 2009
    Interessado:
    GONZALO ABIO VIRSIDA
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDêNCIAS
    Remetido para:
    NÚCLEO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

    Proc.1965 / 2009
    Interessado:
    PROMOTORIA DEJUSTIçA JOAQUIM GOMES
    Assunto:
    REQ. UMA IMPRESSORA
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.1966 / 2009
    Interessado:
    MARIIO ANTONIO PEREIRA BRAGA
    Assunto:
    ENCAMINHANDO INFORMAçõES E SOLICITA
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.1967 / 2009
    Interessado:
    DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
    Assunto:
    REQUERENDO ABERTURA  DE LICITAçãO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    CARLOS ANDRÉ LEÃO SANTOS
    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)
    ======================================================
=================================================

 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
 =================================================
 AO(S) ‘27’ DIA(S) DO MÊS DE JULHO O
FUNCIONÁRIO
 COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROMOVEU
 A DEVOLUÇÃO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,ATÉ
AS
 DEZESSEIS E TRINTA, DOS  SEGUINTES
PROCESSOS
 ABAIXO RELACIONADO(S):
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 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.003243-4
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  APEDO     :
  AFONSO RAIMUNDO PATRICIO
  Entrada :24/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.000331-9
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  PALMEIRA DOS INDIOS
  AGRATE    :
  MUNICIPIO DE PALMEIRTA DOS INDIOS
  AGRADO    :
  KELLY POLLYANE CORREIA CAVALCANTE
  Entrada :15/7/2009     Retirada :16/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002407-3
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  MARAVILHA
  AGRATE    :
  JOSE GILDO RODRIGUES SILVA E OUTRO
  AGRADO    :
  MUNICIPIO DE POCO DAS TRINCHEIRAS E
RODOLFO
  QUEIROZ DE AQUINO E OUTROS
  Entrada :17/7/2009     Retirada :20/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 17/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002513-0
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  UNIAO DOS PALMARES
  AGRATE    :
  JORGE DE MOURA LIMA
  AGRADO    :
  POLIANA AUGUSTINHO SENA E OUTROS
  Entrada :21/7/2009     Retirada :22/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 21/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002326-3
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZO
  PARTE(S)  :
  ADRIANA GOMES CAVALCANTE SILVA E
FUNDACAO
  APOLONIA SALLES
  Entrada :21/7/2009     Retirada :22/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 21/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.001957-0
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  I.B.V.DE O.
  AGRADO    :
  J.H.P.V. DE O. REP/MAE L.S.P
  Entrada :22/7/2009     Retirada :22/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.001997-2
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  JUIZO DA 14ª VARA CIVEL DA CAPITAL -
FAZENDA
  MUNICIPAL
  APEDO     :
  LUCIELMA NUNES DE ALMEIDA  MELO E
OUTROS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.003408-1
  REMESSA EX-OFFICIO
  AGUA BRANCA
  REMETE    :
  JUIZO
  PARTE(S)  :
  MUNICIPIO DE AGUA BRANCA E MARIA NILDA
PEREIRA
  SANTOS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002215-1
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  JOSE HELIO BARBOSA
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002241-2
  APELAçãO CIVEL
  PENEDO
  APETE     :
  MUNICIPIO DE PENEDO
  APEDO     :
  JEANE CRISTINA TAVARES SANTOS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002032-2
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZO
  PARTE(S)  :
  SILVANIA PIRES DA SILVA E OUTROS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002372-0
  APELAçãO CIVEL
  PORTO CALVO
  APETE     :
  MUNICIPIO DE CAMPESTRE
  APEDO     :
  JOAQUIM UESIO DOS SANTOS BONFIM
  Entrada :23/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.000843-3
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  APEDO     :
  CARLOS ANDRE DE MELLO QUEIROZ E OUTROS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002155-1
  APELAçãO CIVEL
  PENEDO
  APETE     :
  MUNICIPIO DE PENEDO
  APEDO     :
  JOSE NILDO SOUZA BARRETO
  Entrada :23/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.001578-5
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  G.S.L
  AGRADO    :
  K.M.F.B
  Entrada :21/7/2009     Retirada :21/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 21/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

——————————————————————
3ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002106-3
  APELAçãO CIVEL
  PENEDO
  APETE     :
  CARLOS JOSE DOS SANTOS
  APEDO     :
  MARIA LUCIENE DA SILVA FARIAS REP.PELA
AVO
  Entrada :14/7/2009     Retirada :17/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 14/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  JOSE ARTUR MELO

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2009.002048-7
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  MANOEL BERNARDO DE LIMA FILHO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :13/7/2009     Retirada :14/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 13/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

——————————————————————
SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL

——————————————————————
2009.002130-0
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA (SEC)
  CAPITAL
  SUSCITE   :
  JUIZO DA 19ª VARA CIVLE DA CAPITAL
  SUSCIDO   :
  JUIZO DA 17ª VARA CIVEL DA CAPITAL
  Entrada :14/7/2009     Retirada :23/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 14/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2008.001672-2
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  COMERCIAL OURO BRANCO LTDA E OUTROS
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :24/7/2009     Retirada :24/7/2009



Maceió - Quarta-feira

29 de Julho de 200924
Diário Oficial

Estado de Alagoas

  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2009.002096-8
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
  Entrada :16/7/2009     Retirada :16/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 16/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

——————————————————————
TRIBcUNAL PLENO CIVEL
——————————————————————
2007.000684-5
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  BLUMARE VEICOLO LTDA E OUTROS
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :22/7/2009     Retirada :22/5/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2008.000708-4
  R. ESPECIAL (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  CREDILINE FACTORING FORMENTO
MERCANTIL LTDA
  RECORRDO  :
  ALIANCA  COMERCIO E DIST. DE COMB.LTDA
  Entrada :22/7/2009     Retirada :22/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2009.001726-4
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  MAJOR IZIDORO
  PACIENTE  :
  PAULO FERNANDO COSTA
            :

  Entrada :24/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA
NETO

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2009.002084-1
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  NOVO LINO
  PACIENTE  :
  PEDRO ANTONIO DA SILVA NETO

   Entrada :24/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2009.001717-4
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  VICOSA
  PACIENTE  :
  AUGUSTO CEZAR D’AVILLA  DO NASCIMENTO
            :

  Entrada :24/7/2009     Retirada :24/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA
NETO

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2009.001609-3
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  BATALHA
  PACIENTE  :
  JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS
            :

  Entrada :22/7/2009     Retirada :22/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

 =========================================
 BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSORA TÉCNICA
 =========================================

=================================================
 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <

 =================================================
 AO(S) ‘27’ DIA(S) DO MÊS DE JULHO O
FUNCIONÁRIO
 COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROCEDEU
 A DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA,ATÉ AS
DEZESSEIS E
 TRINTA, DOS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
 RELACIONADO(S):
——————————————————————

1ª CAMARA CIVEL
——————————————————————
2009.002036-0
  APELAçãO CIVEL
  JOAQUIM GOMES
  APETE     :
  MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES
  APEDO     :
  MARIA VANILDA  ARAUJO DOS SANTOS E
OUTRO
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002005-4
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  BOMPRECO SUPERMERCADO DO NORDESTE
LTDA
  APEDO     :

  COODENADORA GERAL DA VIGILANCIA
SANITARIA DE
  MACEIO
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 ——————————————————————
         1ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2008.003408-1
  REMESSA EX-OFFICIO
  AGUA BRANCA
  REMETE    :
  JUIZO
  PARTE(S)  :
  MUNICIPIO DE AGUA BRANCA E MARIA NILDA
PEREIRA
  SANTOS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002215-1
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  JOSE HELIO BARBOSA
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002032-2
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZO
  PARTE(S)  :
  SILVANIA PIRES DA SILVA E OUTROS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :27/7/2009    Saidap/ TJ 27/7/2009

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2008.002508-2
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  PAULO CORINTHO MARTINS DA PAZ
  APEDO     :
  JOSE DAMASIO FERREIRA NUNES
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 ——————————————————————
         1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002057-3
  APELAçãO CIVEL
  ANADIA
  APETE     :
  OSVALINA  ALVES DA SILVA TENORIO
  APEDO     :
  WASHINGTON ALVES TENORIO
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 ——————————————————————
         1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.002149-6
  APELAçãO CIVEL
  PENEDO
  APETE     :
  MUNICIPIO DE PENEDO
  APEDO     :
  ELENILZA DOS SANTOS
  Entrada :23/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.001617-2
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  BANCO DO BRASIL S/A
  AGRADO    :
  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE
ALAGOAS
  Entrada :24/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2009.000613-3
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  SATUBA
  AGRATE    :
  ALINE KARLA  DA SILVA OLIVEIRA
  AGRADO    :
  VALDINEIDE MAL TA PEREIRA
  Entrada :24/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

 ——————————————————————
  2009.002276-6
  RECURSO CRIME
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  ERALDO DOS SANTOS
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  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :21/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 21/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO
——————————————————————

CAMARA CRIMINAL
——————————————————————
2007.001021-5
  RECURSO DE HABEAS CORPUS
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  JUIZO
  RECORRDO  :
  HUMBERTO TENORIO DE ARAUJO
  Entrada :22/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO BARROS MALHEIROS

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2009.002047-0
  APELAçãO CRIMINAL
  PORTO CALVO
  APETE     :
  EDMILSON DA SILVA
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :24/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2009.001528-0
  RECURSO CRIME
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  MINISTERIO PUBLICO
  RECORRDO  :
  VELCA ABNOAN LEITE DO NASCIMENTO
  Entrada :24/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO BARROS MALHEIROS

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2009.001568-2
  RECURSO CRIME
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  CALUDEMIR ALEXANDRE DA SILVA
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :24/7/2009     Retirada :27/7/2009
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 24/7/2009
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

 =========================================
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